
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Secretaria/Órgão:  INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO 

 

2. Descrição do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E OPERAÇÃO DE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED PARA ACOMPANHAMENTO DA FINAL DO 

FLIC NAS ESCOLAS, DIA 25 DE JUNHO DE 2026, NO TEATRO MUNICIPAL ARNO IGNÁCIO ETGES. 

 

Lote Item QTT 
Unid

ade 
Especificação/Descrição do Item 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 01 01 Serv 

Locação, Montagem e Operação de estrutura 
de sonorização, iluminação e para realização 
da Final do Flic Nas Escolas. 
 
Sistema de Sonorização: PA Fly com 2 line e 2 

graves por lado. Mesa de som digital com 24 

canais; 06 retornos de palco; 

01 cubo de baixo e 01 cubo de guitarra, e bateria 

com kit de microfones; 06 microfones com fio; 04 

microfones sem fio; Cabos, pedestais e demais 

equipamentos necessários para montagens. 

Sistema de potências compatível com o PA e 

monitores; 

Sistema de Iluminação: 08 movie bean 14r; 08 

canhão de led; 08 Cob para luz branca; Maquina 

de Fumaça;  Painel de Led no mínimo 4.5m X 2m 

com resolução p2.9. Mesa DMX; A montagem do 

Painel de Led e da iluminação deverá contar com 

treliça linha alumínio Q30 e trave frontal para 

suporte de iluminação. 

Notebook para rodagem de áudios, e operador dos 
sistemas de sonorização e iluminação; Operador 
de som e iluminação. 
 

R$ 4.100,00 R$ 4.100,00 

01 02 01 Serv 

Locação, Montagem e Operação de Painel de 
Led para realização da Final do Flic Nas 
Escolas: 
 
Painel de Led, composto por: 16 placas de 
painel de led no tamanho de 100x50cm   para 
montar uma única tela no tamanho de 4x2m com 
resolução P2mm, sistema de processamento de 
imagem, 01 notebook com placa de vídeo 
dedicada para rodar vídeo, estrutura em treliças 
para fixar o painel. 

R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

TOTAL R$ 6.300,00 

 

2.1. Plano De Contratações Anual: 

Município não possui Plano de Contratações Anual publicado. 

 



 

 

2.2.  Catálogo Eletrônico De Padronização De Compras: 

Município não possui catálogo eletrônico de padronização de compras publicado. 

 

3. Modalidade de Licitação: 

A presente licitação será na Modalidade de Pregão Eletrônico 

 

4. Estimativa de Valor: 

Com expectativa em torno de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), a estimativa foi obtida a partir da pesquisa 

de preços com fornecedores, onde foi escolhida a média de preço para o referencial de valores, conforme arquivo 

da planilha de pesquisa de preços. 

 

5. Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO D - 2/2026 - 41.001.13.392.4516.2.031. 3.3.90.00.00. 1.500.0000.0000 - MANUTENÇÃO DO 

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO - INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO 

6. Vigência: 

A vigência da referida licitação terá validade até 30 de julho de 2026. 

 

7. Justificativa: 

O Flic Nas Escolas é um evento que deriva do Festival Lourenciano da Interpretação da Canção – Flic, e tem por 

objetivo fomentar a atividade musical nas escolas, bem como familiarizar as crianças e adolescentes com o 

Festival e sua importância cultural para o município.  

O Flic Nas Escolas, evento que deriva do Flic tem por objetivo fomentar tal interesse nas crianças e adolescentes, 

destacando a importância da música na sociedade e vida particular, e apresentar a relevância cultural do festival 

para o município.  

No Flic Nas Escolas, há a realização de etapas em cada unidade de ensino municipal e da rede primária 

presente no município de São Lourenço do Oeste-SC, em categorias divididas de 1º ao 5º ano e 6º ao 9º ano. Os 

vencedores de cada uma das categorias nas unidades de ensino, apresentam e concorrem na Final do Evento, 

previsto para dia 25 de junho de 2026, com realização no Teatro Municipal. 

Para a realização da etapa final é imprescindível a contratação de empresa para locação, montagem e operação 

de equipamentos de sonorização, iluminação e painel de led, haja visto que o Teatro Municipal não tem 

equipamento suficiente, tão pouco técnico responsável, para a realização do evento. 

 

8. Prazo e Local de Entrega ou Execução: 

8.1 Prazo: 

O evento acontecerá no dia 25 de junho de 2026, no Teatro Municipal Arno Ignácio Etges, com início as 19 horas. 
Se faz necessária a montagem da estrutura no período matutino e vespertino do dia citado, para que seja possível 
a realização do evento. 
 
8.2 Local: 
 
Teatro Municipal Arno Ignácio Etges - Pavimento inferior do Centro de Eventos de São Lourenco do Oeste - SC 
 
9. Forma de Solicitação, Forma/Cronograma de Entrega e ou Execução e Condições de Recebimento: 
 

9.1 Forma de Solicitação: 

Os serviços/materiais serão solicitados mediante emissão de ordem de serviço ou autorização de fornecimento 

 

9.2 Forma e Cronograma de Entrega e/ou Execução: 

 

O serviço será executado para a realização do Flic Nas Escolas, de acordo com os interesses da contratante 



 

 

conforme data e horário descrito na Autorização de Fornecimento devidamente emitida pelo Setor responsável, 

respeitando os prazos das prestações de serviços. 

Durante a vigência do Contrato, a empresa fica obrigada a entregar/prestar os bens/serviços de acordo com o 

valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados no Edital. 

Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os serviços solicitados não atendam as especificações 

previamente definidas neste termo de referência, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a contratada a providenciar a substituição dos equipamentos durante a montagem da estrutura. 

 

9.3 Condições de Recebimento: 

As condições essenciais para esta contratação são:  

-Cumprimento dos Prazos: A empresa deverá realizar o serviço dentro dos prazos estabelecidos no contrato, 

atentando-se para as regras do edital e dos documentos norteadores do evento e regras de participações do 

evento. 

-Qualidade dos Serviços: A empresa deverá fornecer o serviço com alta qualidade. 

-Atendimento aos Requisitos do Edital: A empresa deve garantir que todos os requisitos estabelecidos no edital 

sejam atendidos, assegurando que o processo esteja em conformidade com as exigências previamente 

estabelecidas.  

-A empresa será responsável por toda a logística de deslocamento para a prestação do serviço. 

-Conforme descrição do item 2 deste termo de referência. 

 

10. Proposta: 

A proposta que descumprir com o estabelecido no edital, assim como valores acima do preço máximo estipulado 

serão desclassificadas. 

 

11. Critério de Julgamento: 

O julgamento do processo será por menor preço por lote. 

 

12. Condições de Pagamento: 

Somente será efetuado o pagamento mediante apresentação de documento fiscal, com carimbo e assinatura 

certificando a liquidação da despesa. O pagamento será efetuado no prazo indicado no Edital. 

 

13. Prazo e Condições de Garantia (se houver): 

Receber o protocolo e efetuar conversas com a equipe do ICSL ou comissão 
 
14. Obrigações da        Contratada: 
 
- Montagem da estrutura no período diurno do dia da realização do evento; 

- Ter ciência do regulamento do Flic Nas Escolas, bem como organizar antecipadamente os itens necessários para 

cada uma das apresentações (Playbacks, cabos para instrumentos, quantidade de microfones, etc.) 

- Manter um operador dos equipamentos em tempo integral durante as apresentações 

- Agir de modo idôneo. 

-Cumprir todos os termos do edital; 

-Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo, conforme item 8 e 9, mediante apresentação da 

Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as informações necessárias, conforme proposta 

da empresa contratada; 

-Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 

-Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades que constem pela Contratante na entrega do 

objeto; 

-Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência do contrato; 



 

 

-Garantir a qualidade do serviço e a regularidade do fornecimento; 

- Manutenção, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa contratada; 

- Prestar e executar os serviços conforme a demanda apresentada pelo município, sempre zelando o bom 

desempenho e qualidade na prestação dos serviços. 

- Em caso de irregularidade nos itens ou em documentos fiscais, considerar o prazo de pagamento somente após 

a regularização; 

- Arcar com eventuais danos causados ao Município de São Lourenço do Oeste/SC ou a terceiros em decorrência 

da execução contratual, realizando as reparações necessárias sem ônus ao contratante; 

 

15. Obrigações da Contratante: 
 

- Deverá ser informado o prazo, o local/endereço e o horário se for o caso, para a entrega ou execução do objeto; 

- Efetuar o pagamento da contratada nos prazos mencionados no edital de licitação; 

- Fiscalizar a execução correta do serviço contratado/bem adquirido; 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo com o Termo de 

Referência; 

- Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

16. Amostra: 

Não aplicável 

 

17. Gestor do Contrato e fiscal do contrato: 

17.1 Gestor do Contrato: Lorita Angela Piovesan Reiter, Presidente do ICSL 

17.2 Fiscal do Contrato: Everton Luiz Lovera – Gerente Executivo – Mat 1203; 

 
18. Penalidades: 
Ao contratado poderão ser aplicadas as penalidades de acordo com a Legislação específica (Lei 14.133/21), sem 
prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da 
CONTRATADA, nos termos da Lei. 
 
19. Condições Gerais: 
Demais condições serão disponibilizadas por edital de acordo as leis vigentes. 
 

Município de São Lourenço do Oeste - SC, 31 de março de 2026. 
 

Equipe de planejamento da contratação: 
 
 
 

 
Lorita Angela Piovesan Reiter 

Presidente do ICSL 
 
 
 

 
Everton Luiz Lovera 
Gerente Executivo 
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